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PATROelNIO
Desenvolvimento para todos.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO N° 2630 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2010

Dispõe sobre suplementação de dotação orçamentária

o Prefeito Municipal de Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e permissivo contido na Lei 4.320/64.
DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de 88.000,00 (Oitenta e oito mil reais) destinado ao reforço
orçamentário das seguintes dotações:
02 EXECUTIVO
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCINIO
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 EDUCAÇÃO
122 Administração Geral
0002 AMPLIAR NOSSAS OPORTUNIDADES E A CAPACIDADE DE FAZER ESCOLHAS
00
2.016 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECo EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 80.000,00

•
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01
10
01
04
122
0009
00
2.048
3.3.90.36.00.00

EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCINIO
SECRET.MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRET.MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ADMINISTRAÇÃO
Administração Geral
IMPLANTAR A ADMIN.PÚBLlCA PARTICIPATIVA E DE EXCELÊNCIA

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECoAÇÃO SOCIAL
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 8.000,00

TOTAL: 88.000,00
Art. 2° - Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes da abertura deste crédito, serão os decorrentes da
anulação das seguintes dotações:
02 EXECUTIVO
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCINIO.
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 EDUCAÇÃO
122 Administração Geral
0002 AMPLIAR NOSSAS OPORTUNIDADES E A CAPACIDADE DE FAZER ESCOLHAS00
2.016 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECo EDUCAÇÃO
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 80.000,00
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2.037
3.3.90.39.99.00

EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCINIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SAÚDE
Atenção Básica
PRESERVAR NOSSA SAÚDE

Farmácia Popular do Brasil
Outros Serv.Terc.Pessoa Jurídica 8.000,00

.
,

'1

TOTAL: 88.000,00
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Patrocinio, 22 de fevereiro de 2010.

_~\-J_f1 ,
LUCAS CAM~-o""'lO-E-S-IQ-U-EI-RA-----
~ Prefeito Municipal

publicada(o)-Jornal..Q....0.~.-:.
~ em I.G.I.º.?12010

pág.O.~ e afixada(o)no pla~rd
da PrefeituraMunicipalde PatroclnlO
de l.l.J.QJ.12010 aolit..l..o.lI2010.
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